
INDICAÇÃO Nº 
1618
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências quanto à efetivação do convênio entre o IAMSPE/SPPREV e o Hospital e Maternidade Santana de Mogi das Cruzes visando o atendimento na área da saúde a servidores públicos estaduais por esta instituição.
JUSTIFICATIVA

É de muito que o funcionalismo estadual dispõe dos ótimos serviços prestados pelo IAMSPE/SPPREV na área da saúde, tendo como referência maior o Hospital do Servidor Público Estadual.

Visando a descentralização da prestação de serviços médicos e o conforto dos usuários, o HSPE tem realizado convênios com entidades prestadoras de serviços de saúde.

O propósito desta leva à celebração de convênio para tais atendimentos com o Hospital e Maternidade Santana, localizada em Mogi das Cruzes.

Além de distar aproximadamente 60 km da capital, o município mogiano conta com um grande número de servidores que se utilizam destes serviços. Pese-se ainda o fato de que este atendimento será estendido também aos servidores que residem ou morem nas adjacências de Mogi das Cruzes.

Visando este atendimento, conto com o beneplácito desta Douta Casa de Leis para aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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